
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado da  Paraná 

DECRETO N.O 201 
Autoriza a Alienaçao de Equipamentos Rodovia 

rios e Homologa Laudo de Avaliação e dã 	ou 

tras providãncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que alguns equipamentos rodoviãrios encontram-se 

em precãria situação, considerados, portanto, inserviveis ao serviço Pt-1  

blico municipal; 

CONSIDERANDO que se tais equipamentos permanecerem no- pãtio-

da Prefeitura Municipal por mais tempo poderão sofrer deterioração em fa 

se da ação das intempéries, desvalorizando-os totalmente, 

DECRETA: 

Art. 12. - Ficam considenados inserviveis para o serviço pi 

blico municipal e autorizada a alienação, através de procedimenta lici 

tatõrio, na modalidade de LEILÃO, dos equipamentos rodoviãrios abaixo ar 

rolados: 

1.- Uma motoniveladora marca Caterpillar, modelo MG-12E, 	sé 

rie 12F-3096, com chapa patrimonial n2 43; 

2 - Um trator marca Caterpillar, modelo D4D, série 62G-16993-

1A, com chapa patrimonial n2 94; 

3 - Um trator marca Caterpillar, modelo D4D, serie 62-18407, 

com chapa patrimonial n2 110. 

Art. 22. - Fica homologado Laudo de Avaliação dos equipamen 

tos mencionados no art. 12., exarado por Comissão Especial 	designada, 

que atribuiu os seguintes valores aos bens mOveis do patrim6nio munici 

pal: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 201 FLS. 

a) - Para a motoniveladora 	 Cz$ 	1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil cruzados); 

h) - Para o trator D4D, patrimônio n2 94.Cz$ 	1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil cruzados); 

c) - Para o trator D4D, patrimônio n2 110Cz$ 	900.000,00 

(novecentos mil cruzados). 

Art. 32. - Fica a Secretaria de Administração, através da Divi 

são de Material, Patrimõnio e Licitações, autorizada a, apôs a alienação 

dos bens descritos, proceder a baixa no patrimônio municipal, bem como a 

tranferancia dos equipamentos aos adquirentes. 

Art. 42. - Fica transferido para a Prefeitura Municipal de Umua 

rama, a motoniveladora marca Caterpillar, modelo 12-E, serie 12F-3096, mo 

tor diesel G-2386, usada, que estava sendo utilizada pelo Serviço Autarqui 

co de Pavimentação - SERAUPA 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de novembro de 1988. 

- (D) RO—MERO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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